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Dé-se ao inciso VIl do Art. 9° da Medida Proviséria n°® 783, de 31 de maio de 2017, a
seguinte redagéo:

Vil - a inobservancia do disposto no inciso V do § 4° do art. 1° por
trés meses consecutivos ou seis alternados.

JUSTIFICACAO

O Brasil vive um momento de incertezas e recessao econdmica, embora tenha apresentado
uma leve alta no PIB nas Ultimas pesquisas. Portanto, vincular a permanéncia no PERT as
empresas que estejam adimplentes com débitos vencidos ou vincendos apés 30 de abril de
2017 é coloca-las em uma condicdo que podera ocasionar o fechamento de varios postos de
trabalho e até mesmo o encerramento de suas atividades. O PERT é um programa para a
regularizagdo de débitos vencidos, onde a situagdo de inadimpléncia das empresas ocorreu
devido a dificuldades financeiras ocasionadas pela forte crise econdmica que o Brasil vem
sofrendo desde 2014. A adeséo ao PERT demonstra um esfor¢o por parte dos empresarios
para a regularizacdo de suas contas perante ao fisco e ndo pode ser vinculada para a sua
permanéncia a adimpléncia dos débitos apds 30 de abril de 2017. A emenda também
melhora a redacdo ao esclarecer que a inobservancia do disposto no inciso 11l do § 4° do art.
1° ja esta prevista no inciso | do Art. 9° e, portanto, a repeticdo do mesmo ndo é necessaria.
Conforme sugestéo para alterac@o no inciso Ill do § 4° do art. 1° com a retirada dos débitos
vencidos apés o dia 30 de abril de 2017, ndo se faz necessario a permanéncia do inciso Il
por ja constar a exclusdo no inciso | do Art. 9°. Sendo assim, a presente emenda propbe a

alteracdo na redacdo para que seja estimulada a regularizacédo por parte das empresas.
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